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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 02/2020

ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GARÇA, REDUZINDO PARA NOVE O NÚMERO DE VEREADORES NA CÂMARA MUNCIPAL

A Mesa da Câmara Municipal de Garça, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Garça:

Art. 1º O artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Garça passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. A Câmara Municipal de Garça será composta por 09 (nove) Vereadores.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 09 de junho de 2020.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Vereador

ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”

Vereador

FÁBIO JOSÉ POLISINANI

Vereador

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Vereador

PAULO ANDRÉ FANECO

Vereador

PEDRO SANTOS

Vereador

J U S T I F I C A T I V A

AO PLENÁRIO DA CASA:

Senhores(a) Vereadores(a):

Apresentamos à elevada deliberação de Vossas Excelências, a inclusa Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a fim de retificar a atual composição do Legislativo Municipal, passando de 13 (treze) para 09 (nove) Vereadores.
A Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009, estipulou o limite máximo de 13 (treze) Vereadores para os Municípios que possuam entre 30.000 (trinta mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes (art. 29, inciso IV, alínea “c”, da Constituição Federal).

É nesse limite que se insere o município de Garça, tendo em vista que, de acordo com os dados divulgados pelo último Censo, realizado pelo IBGE, nossa cidade não ultrapassou a casa dos 50.000 (cinquenta mil) habitantes.

Portanto, a redução do número de Vereadores é fundamental para a boa e eficiente administração do Legislativo Municipal, possibilitando, inclusive, maior controle social de seus atos, além de ocasionar a diminuição dos gastos com agentes políticos, recursos estes que poderão ser alocados em outras políticas públicas do município.

Além disso, os efeitos negativos que a pandemia do COVID-19 vem causando na economia nacional exige dos agentes políticos, em qualquer esfera de governo, a proposição de medidas que visem enxugar os gastos da máquina estatal, trazendo equilíbrio financeiro aos cofres públicos.

Pelo exposto, submetemos a presente Proposta à elevada apreciação dos nobres pares, na expectativa de que, após regular tramitação, seja a final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

S. Sessões, 09 de junho de 2020.

Atenciosamente,

WAGNER LUIZ FERREIRA

Vereador

ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”

Vereador

FÁBIO JOSÉ POLISINANI

Vereador

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Vereador

PAULO ANDRÉ FANECO

Vereador

PEDRO SANTOS

Vereador
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